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DECRETO N° 059/97 

Regulamenta a expedição de Certidões Negativas pelo 
sistema informatizado. 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o processo de informatização, 

, simplificação e desburocratização de procedimentos administrativos, 

DECRETA: 

Art. 1.0  - A partir de 28 de abril de 1997, a expedição de Certidões 
Negativas de débitos com a Fazenda Municipal, será por meio de processo informatizado, 
conforme modelo aprovado pela Secretaria de Fazenda. 

Art. 2.° - A certidão será expedida mediante solicitação do 
interessado, verbal ou escrita, e terá validade de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único: 	Na solicitação verbal, será exigida a 
identificação do solicitante, que constará do arquivo: 

a - Quando imóvel, o número da inscrição cadastral; 
b - Quando sobre a atividade de empresa ou profissional autônomo, 

Gocumalwptemponvibuinte - cmc;  
Pq'firialidaile9da Certidão. 	aa ovoci 

4.1.11 (retidão negativa genérica, ,referente a imóveis e 
_atividadewle-, essoas,fisicA.quijyrnka; devera ser solicitada através de requerimento; para 

fins de completa-ba.,e 1Wantamento. 

3 Or O Ãci-vj,43 Art-5p9,-.-Nocaso de Certidão Negativa de empresa ou pessoa 
fisica, sujeita ao recolhirnento-do-âniiósto Sobre Serviços de Qualquer Natureza pelo 
regime de autolançamenicioü de estimativa, a Seção de Fiscalização Tributária ficará 
responsável pelo controle da certidão, através de acesso ao sistema, para fins de 
fiscalização, comprovação e homologação do ISS. 

Art. 6.° - 	As Certidões Negativas serão numeradas 
seqüencialmente, sendo dispensados carimbos e assinaturas, quando expedidas por processo 
informatizado. 
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